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O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista do contido no Processo n.°
2.760.416-1/2005, nos termos do art. 142, incisos XVII e XVIII, combinado com os artigos 151, III e 156, I, da
Lei Complementar n.° 011/92 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, RESOLVE demitir,
por abandono de cargo, o servidor THIAGO DE ARAÚJO FALCOMER DOS SANTOS, matrícula n.°
584215-1, do cargo de Assistente de Atividades Administrativas I, Nível A03, Referência A”, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde, com retroação de efeitos a 1º de fevereiro de 2005.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de janeiro de 2006.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 051,
DE 10 DE JANEIRO DE 2006.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.° 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares nºs 015, de 30 de dezembro de 1992, e 031, de
29 de dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.731.206-3/2005, de interesse de
BRUNO TORRES,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 01 e 18, da Quadra 39, situados à Avenida
C e Rua 15, Jardim Santo Antônio, nesta Capital, passando a constituir o Lote 01/18, com as seguintes
características e confrontações:

Lote 01/18                         Área                       1.028,55m²
Frente para a Avenida C...........................................................................................................................20,00m
Fundo, confrontando com o Lote 02........................................................................................................30,00m
Lado direito, confrontando com o Lote 17..............................................................................................35,00m
Lado esquerdo, confrontando com a Rua 15.........................................................................................25,00m
Pela linha curva......................................................................................................................................15,71m

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de janeiro de 2006.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 052,
DE 10 DE JANEIRO DE 2006.
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O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.° 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares nºs 015, de 30 de dezembro de 1992, e 031, de
29 de dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.690.427-7/2005, de interesse de
JEHOVAH ELMO PINHEIRO,

DECRETA:

Art. 1°  Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 03, 04/05 e 06, da Quadra 227, situados
à Alameda Ricardo Paranhos e Alameda Coronel Eugênio Jardim, Setor Marista, nesta Capital, passando a
constituir o Lote 03/04/05/06, com as seguintes características e confrontações:

Lote 03/04/05/06                 Área                  2.169,82m²
Frente para a Alameda Ricardo Paranhos...............................................................................................30,247m
Fundo, confrontando com o Lote 07....................................................................................................34,938m
Lado direito, confrontando com a Alameda Coronel Eugênio Jardim....................................................57,512m
Lado esquerdo, confrontando com os lotes 02, 20 e 19..........................................................................62,156m
Pela linha de chanfrado............................................................................................................................7,036m

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de janeiro de 2006.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO N° 053,
DE 10 DE JANEIRO DE 2006.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17,
da Lei n.° 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Leis Complementares nºs 015, de 30 de dezembro de 1992, e 031, de
29 de dezembro de 1994, bem como considerando o contido no Processo n.° 2.610.507-2/2005, de interesse de
SEAC-GO/TO - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVAÇÃO E DE OUTROS
SERVIÇOS SIMILARES TERCEIRIZÁVEIS DOS ESTADOS DE GOIÁS E TOCANTINS e SINDESP-
GO/TO - SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRIVADA DE TRANSPORTES DE
VALORES, DE CURSOS DE FORMAÇÃO E DE SEGURANÇA ELETRÔNICA DOS ESTADOS DE
GOIÁS E TOCANTINS,

DECRETA:

Art. 1° Ficam aprovados o remembramento e a planta dos lotes 01, 02, 03, 05, 06 e 07, da Quadra 31,
situados à avenida D, Rua 24, Praça Central e Avenida do Líbano, Jardim Santo Antônio, nesta Capital, passando
a constituir o Lote 01/02/03/05/06/07, com as seguintes características e confrontações:

Lote 01/02/03/05/06/07                Área               4.041,24m²
Frente para a Avenida “D”......................................................................................................................66,20m
Fundo, confrontando com a Praça Central e a Avenida do Líbano......................D=44,87m+D=14,25m+D=35,70m
Lado direito,confrontando com a Rua 24...............................................................................................22,07m
Lado esquerdo, confrontando com o Lote 04.............................................................................19,45m+21,59m


